
Taxa de fiscalizaÃ§Ã£o de transporte de grÃ£os no MaranhÃ£o Ã©
invalidada

O fato de a Taxa de FiscalizaÃ§Ã£o de Transporte de GrÃ£os (TFTG) do MaranhÃ£o e o ICMS 
possuÃrem o mesmo fato gerador e incidirem sobre a mesma base de cÃ¡lculo configura bis in idem
tributÃ¡rio (cobranÃ§a de tributo sobre objeto jÃ¡ tributado), uma vez que o estado tributa duas vezes o 
mesmo fato, o que viola o artigo 145, Â§2Âº, da ConstituiÃ§Ã£o.

Esse foi o entendimento da juÃza Alexandra Ferraz Lopez, da 7Âª Vara da Fazenda PÃºblica de SÃ£o 
LuÃs, para revogar a cobranÃ§a do TFTG â?? instituÃda pela Lei estadual 11.867, de 2022 â?? feita 
contra um produtor rural maranhense.Â 

A decisÃ£o foi provocada por um pedido do 
produtor, que cultiva soja e milho no municÃpio 
de Balsas (MA). A sua produÃ§Ã£o Ã© 
transportada por via rodoviÃ¡ria e estÃ¡ sujeita Ã  
tributaÃ§Ã£o, incluindo o ICMS.

Na aÃ§Ã£o, o autor sustentou que a lei que criou 
a TFTG possui vÃcios como a utilizaÃ§Ã£o da 
mesma base de cÃ¡lculo de um tributo e a 
violaÃ§Ã£o do princÃpio da capacidade 
contributiva.

SÃºmula do Supremo

Ao analisar o caso, a juÃza deu razÃ£o ao produtor rural. Ela apontou que a SÃºmula 29 do Supremo 
Tribunal Federal estabelece o seguinte: “Ã? constitucional a adoÃ§Ã£o, no cÃ¡lculo do valor de taxa, de 
um ou mais elementos da base de cÃ¡lculo prÃ³pria de determinado imposto, desde que nÃ£o haja 
integral identidade entre uma base e outra”.

Diante disso, a julgadora concluiu que a taxa estadual viola a sÃºmula do STF, jÃ¡ que possui nÃ£o sÃ³ 
base de cÃ¡lculo, mas tambÃ©m fato gerador idÃªntico ao previsto no ICMS.

â??Assim, seja pelo fato gerador/base de cÃ¡lculo ou pela disparidade com a dimensÃ£o do 
custo/benefÃcio, ferindo os princÃpios da capacidade contributiva e equivalÃªncia, que sÃ£o inerentes 
Ã s taxas, resta flagrante a inconstitucionalidade da norma sob anÃ¡lise.â?•Â 

O autor da aÃ§Ã£o foi representado pelo advogado Ulisses CÃ©sar Martins de Sousa.

JuÃza aponta inconstitucionalidade de taxa de
fiscalizaÃ§Ã£o de grÃ£os
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